
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúljo Vargas,  01  -Valente - Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

CONTRATO NP 210/2022

De um lado o Município de VALENTE, Estado da Bahia, pessoa i.urídica de direito público interno, com

sede  a  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  Valente -Bahia -CEP:  48890-000.  lnscrito  no  CNPJ/MF

sob o n° 13.845.896/0001 -51  doravante denominado contratante,  neste ato representado pela Prefeito

Municipal,  o SenhQr Sr°  Prefeito  Municipal  UBA.LDWO AMARAL  DE OL/VE/RA,  po#ador do CPF r}°

086.097.645-91  e RG  n° 01,542.909-12 SSPIBA,  re,sidente e domiciliado a Rua  1° de Maio,  n° 80,  8.

Ceníro, Valente-Ba,  CEP: 48890-000 e por outro lado a empresa KEITE ROBERTA SOUZA ARAUJO

95536604520 -inscrita no CNPJ sob o n° 42.209.115/0001-30 com endereço na : RUA EUCLIDES DA

CUNHA,  N°  311,  8.  DIONISIO  MOTA,  VALENTE  -BA.,  CEP:  48,.890-000.  Neste  ato  representado

pelo  Sr.  KEITE  ROBERTA  SOUZA ARAUJO,  portador  do  CPF"F  sob o  n°  955.366.045-20  e  RG
09.340.870-67 -SSP -BA.  Nos termos da Lei Federal N° 8.666/93,''e;demais disposições que regem

a  execução  dos  contratos Administrativos,  por terem justos  e  acerta-dos  conforme  o  constante  nas

Cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO                                                 `.  '  "

:R!rÊNÊoânçtâEOcàníríÉÊÍÊ#j,€ÀBÉÃÉ|iv;#?sTDTURÊ.%ÃR#ÃEOEg:#àÊí,i|àED:üâ:#TEv%EVFj
iE?cEê!tD°AgE°sMDâESEâREEãRFACDRÉAÀsÇs4STÊEctiÉéâ5,'ÂLAET,3Ê-oâTáNÀE€R?ANAá3'¥ÉLtz:
Confome especificações e quantitativos descritos no ANEXO 1, partg integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta de seguinte dotação orçamentária, cQnstante

do orçamento para o corrente exercício financeiro:
.        A.                                         1.';`
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SETOFL DE  LICITAçõES E CONTRATóS
Praça Get:úlio Vargas, 01 -Valente -Ba

CNPJ - 13.845.896/0001-51

A  aquisição  dos  serviços,  consubstanciada  r\o  preser)te  instrume`nto,  foi  objeto  de  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO  N° 07-074/2022,  de  acordo  com  o  disposto  no Artigo  24,  lnçiso  11  da  Lei  N"  8.666/93  e

suas  alterações,  publicada  no  DiáriQ  Oficial  dQ Município,  a  que  sç viricula  este contrato,  bem Lçomo

nos  documentos. constantes  do  PROCESSO ADMINISTRATIVO  N°  810/2022.  além ,de  subTTieter-se

aos  preceitos de direito  público,  ?plicando-se  lhes,  supletivamente,  9s  princípios  da. teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

0         0  valor  total  dos  serviços  está  orçado  em  tRS  16:800,00  (De-zésseis  mil  e  oitocêntos  reais),
conforme demonstrativo de custos apresentada no-Anexo l desta proposta;. -"          -

v,                1.-,            `               .-`.                         =      (                   =1'      '``         ^`    ,,            .         `                                 ,t..-``C`      `            '

Parágrafo  i°  -os  preços  serão  reajustados  ânuàihi'erité\` êom  ba§ké Ào,'J,NPC,  ou Jóüt.ro Í`hdiÉe  ãüe.o

venha a substitüir, podendo, entretanto, serem rep.açíüad-QS','`a q'ual.-Çiuréf têmpp', ÇonÉõrmé acLOTdo .entre

as partes.

Parágrafó  2°  - 'Quando  em  visita  à  sede  da  CONTRATANTE,  para  a  execuçãp  deste  contrato,  a

mesma  irá  arcar  com  as  despesas  do  deslocamento,  hospedagem  e  alimentação  dos  técnicos  da

CONTRATADA,  conforme  previsto `n`o Ane&o  l,i demonstrativo  dé cüsto§,  constante  da +proposta  de

Prestaçãodeserviços.       `                    L    `      i       -...  i`.L         ,t`    r.,ií    ,     `.

o     :àr::rào.:oN-.Êuea::oca.vks:tàsTOÁ:'àa,daa :::::A"TTÀ?TTÉ:,Tc:;ã§i::;d:Jf;::?d:Oscia:sd::tjdnl!:dde::::::eesj:.:
hospedagem e alimentação.

Parágrafo 4° -os mate.riais a serem utiiizados peia éoNTRAT'Am `ó`ara reaiizàr ós,'sefvjços. na. sede

desta sefá custeadaípeia coNTRATANTE m'é`diante prévià"ãútorizâ'é`ão?              `.    =`      `  '.       `
1      \(                      u.,.',`.`     -!=                  ,,--..          =          -^      ._    .,.., í

Parágrafo  5° -  Na. execução  deste  Cont,ratg,as  des

(Dezess`eis mil e oitocentos reais), em 07 parcel
REAIS), conforme ANEXO 1.

repre§entam  um  total  de  RS  4Ç`800,00

2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS
'~i        ,€T,i'    s"    !1`                    íi,,!..-`    r!.'J-r

•          ç:]Ç.Y         3`     S`    X;irJi-``-.r=     {    C     t}t`-*i:i`  ..,.  7i.,'r\`.

.t.     .-              ;           ``:=          ..-... í.,'',t

-.              }        ``      '         1        ![       `,.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente - Ba
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

0 prazo do presente contrato vigorara  na data de sua assinatura  após a entrega da auton.zação de

fornecimento/serviço,  corn_ vigência até 31/12/2022 ou quando suceder à total conclusão e entrega do

objeto co ntratado.

`

Parágrafo Único:  0 referido contrato poderá ser pron.ogado. nos terrpos do inciso 11, `artigo 57, da Lei

n°.  8.666/93,  a critérios das  partes,  desde que satisf-eita  às obrigações  pertinentes durante o período

que vigora o contrato.

CLAUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃ0
•    ,±        =.    \('

A  execução  do  presente   contrato   seja  ac.ompanhada  -é.t fiscalizà.da .por  servidor  designádo. pela

CONTRATANTE,  com  autoridade  para  exercer,  em  seu  nome,  tQda  e  qua!quer ação  de  orientação

geral, controle e fiscalização da execução contratual.

CLÁUSULASÉTllvIA-`DARESPONSAB|L|DADE      g=]E::  '£r   `-`   '    '    .'.J-.`+   h     À'``               i~i*    r   i.     r     +

A fiscalização  da  execução  do  presente  contrato  efetuada  pela  ÇONTRATANTE  não  exc[ui  .e  nem

reduz a  re5ponsabiiidade  da  CoNTRATADA,  inclusiúed pêra'nte 'tér.céiíos,  por qualquer irregularidade

de  seus  agente§  e  prepostos  (artigo  70,  da  Lei  n°  8.666/93),   ressaltando-se,  ainda,  que  mesmo

atestado  o  fomecimento .do.objeto,   subsistir`á  a-reLS-b`ôns=abiiidád-e-L`à`à  CoNTRATADÁL  .p`eTia  §óiidez,

qualidadeesegurahçadoserviçoprestado`.`   :`           "     "           `.'`.`       -`"                     "    "          "
`v`                       `:.,14      =u

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBR[GAÇÕES DA CONTRATADA

Por este instrumento, a CONTRATADA obriga-se a:

a) entregar/exécutai o serviço, 'objeto deste contrato, cóm` õs deveres'+é g®arantia`s córh`st'aníé-Smo:Anéxo

1 e documentos qué são parte integrante deste instrumehtó;

b) cumprir Figóros.aniente todas as esprecificações con das ne te instrumento;



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente - Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

c)  comunicar  ao  Fiscal  do  Contrato,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  na  execução  dg  pre§ente

instrumento e prestar os esclarecimentos julgados necessán.os;

d)  manter,  durante toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade com  as  obn.gações  assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas, de acordo com o inciso XIll,

do artigo 55, da Lei n° 8.666/93;

e)  responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais,  resu_ltantes da

execução deste contrato.
.,    11.'          ,,,, '..      -i`,                  =.      .                    ``.        .       `1`           1=1=,=1

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÁNTE

Porestein§trumento,  acoNTFLATANTE:                            1       h"                  :`31-c.,``r,rH   €i~    ,    `ifw.,     `..  r ..,,,   i

a) proporcionar tgdas as facilidades, para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos

assumidos neste Contrato;
.        ~,        llJ€r               I       `"         = ..,- `

b) promovér o§ pagaméntos nas condições e prazos estipulados.

CLÁUSULA bÉcllvIA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRAT-d\' `' .-

•',-.       c.     r               \_                    .c:-.,     `r             -.     \':

Este Contràto"poderá ser alterado nos casos previstos ,no art. 65, da ,Lei n° 8.666/93, desde que haja

interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
•      í                                                    -Ú          ..:                      hJ,Á    ".,,.           ç`3'     r            M     -r|    ....    t    1,.ç .,,-

CLÁUSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA T DAS  PENALIDADES

Aiém  dó  deSet'  de]  féssaTé-ir  a "CdN'TRATÃNTE  bor`'éúêntuais   perd`as   e  dan`o.s  causados  pela

CoNTRATADA,  por descumprir compromissos contratuais definidç)s neste instrumento,  poderãç §er-

ihe imposLta`s, éem préjuízo

As seguinte`s penalidades:

das sanções eiencadas` n`oé^.`árti`gos si  a 88 da Lei n° 8.666/93.

`        ,,             '                   1

•j¢.  '8   ,'    'õ   ''        ç'-Úl?r-àji.     `.   /`f",              #

/       .-i ,,,, `.      11#`    `L.=      =      .   -    `.-1`.      ¢-,`   ` ,,.. í.   =J

\.,L..             `,l`y+      ``.--'      ..                .r'"         ,,J,..J:'     `

-c  ..-.  `           -=..:11[`"               3,õ'8-,,,, J'    á   -,'\6     .



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONl-RATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 - Valente - B.a

CNPJ  -13.845.896/0001-51

I -Advertência, a ser aplicada sempre por escrito;

11 -Multa,  a ser aplicada á razão de 0,1%  (um décimo pQr cento) sobre o valor total do Contrato,  por

dia de atraso, não podendo o valor máximo da multa exceder a  10%  (dez por cento) do valor total do

contrato;

111 -Suspensão do direito de licitar e contratar com entidade§ das Finanças Públicas:

lv - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no çaso de reincidênçi.a em falta grave;

V-As sanções previstas nos incisos 1,111 e lv desta CLÁUS,ULA poderão ser aplicadasjuntamente com

a do inciso 11, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazQ Çle 05 (cinco) dias úteis.

cLÁusuLA DÉcirviA sEGUNDA - DA REscisÃQ uN]LAT.ERAL  `

A inexecução total ou parcial  por parte dQ contrato assegqurara a CONIRATANTE o direito de res_cjsão

nos termos do ariig.o 77 da Lei n° 8.666/93, de 21  dé-j.unho`Tde 1993`e suês: altér`ações, bem como nos

casos citados no artigo 78 da mesma lei,  garantidos `a prévia defesa serripre meçliante notificação por

escrito.               -                                                                                                 '   .      .1.`

Í    `.                   [L!      r.`     >."       -                            `      `      `-          =      ._

Pode  a  PREFEiTURA  rescindir  unilateraimente o  préseAntét termo,`  sé  ocorrer.a!guma  da-s  h.ip§teses

o       :nr::;::aasçãnoopârriaigogc7o7-;,T7áoT:N7T9:,. .d:  Lei  Ff.d:r:' .ro.tq.,?66/93'  sçm  que  c-aiba  qualquer tipo  de

Parágrafo  Único: A re§cisão também  s'é sub`m.eterá -a'ô`.'ré~gime  pr`e'vi.stó no `àr[igó 79,  seus;` in`çisos 'e

parágrafos,da Lei n°8.666/93esuasalterações.      -`   "   '                    .   "
-~.            i.1`-                                    S`.'      '',      `

CLÁUSULA DÉCIIVIA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

0 CONTRAl-ANTE  pfovidenóiàrá  a publicação do

Mu`nicípio  e  Átrio  Munióipal .pàra  c'onhecirrien`to 'd`õs

Único, do,` artigo 61. da Lei  nà 8.666/93.

tere'§§a

ntrato.,reri-`extrató,  no  Diári`Q Oficial  do
`cíonforme .déte'rminã  o. -Parágrafo

j`=``'`   ,.-.,    `         `

?'.                                         !`,,
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E por estarem de acordo com as condições estipu|adas, l.avrou-se. o presente Contrato em 02 (duas)

vias de igual teor e  para  o  mesmo efeito,  o qual çlepois çle lido e achado conforme,  e assinado pelo

Contratante, Contratada e testemunhas.

^    t                '.`

ÓPF/MF n°.  S`3)

0 2. CPF/MF n'o."  ^.

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTkATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba

CNPJ -13.845.896/0001-5.1

ANEXO I AO CONTRATQ N° 210/2022

DISCRIMINAÇÃO DO OBjETO, DO PREÇO, DO ÓFüeÃO E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

DO 0BJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA .PRESTAÇ.ÃO DE SERVIÇO

DE ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER, PRODUÇÃO TEATRAL, ENSINO DE ARTE CÊNICA E

ATiviDADEs  cuLTURAis E  RECREATivAs  QUE  ENVQLVAM  TRABALHo  coM  éESTANTEs  E

CRIANÇAS DE ATÉ SEIS ANOS. ATENDENDO ASSIM, AS  NECESSIDADES DA SECRE.TÁRhA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROGRAMA CRIANÇA FELIZ,    `..

CONTRAi.ADO:   KEITE  ROBÉRTA  SOUZA  AFUÜJO'.`95536604§20.+  inscrita`-no`LCNPJ  sob  o  n°

42.209.115/0001 -30.

Os   valores   são    abaixo   discrihiinados,    por   Unida.de' 'Orçame.ntária,    confome   autorizaç.ão   de

fornecimento em anéxo ao proQesso `de-Dispens'a ri° 0'7:Ó47)2o22.. ';{   ``                 '  `  ``
`     .1         `     `J,,      ''`      ,.,         "'.        '`               1            .     .     À        r                -)                          `      `,1.       ,

As despe§as bre.Viétas abai.ko co+rerão` po+ óôhta ^do §egüinte órgãQ. e d.Qtação q`rçamen.tária, constante

do orçamento para o corrente exercício financeiro:

CoNTFUTANTE:  Municípiox dte VALENTE inscrito n'ô'éN`'ÉÜ/MF S'Q,bc o n° +3:'84`5.89.ê/oog'i -5f'  .
representado pela Sra. MABEL AMARAL DE OLIVEIRA, Secretario"unicipal `dp. Trab. Pesenv. Social
e Cidadania. CPF. 014.236.975-61.

Unidade
•`-   '`    Atividadé  `

El'e'mento dé Despesa§~'+  '`
` J  Fonte dé Rêcurso

07.10.00
.2.068`    `.,`      .,        ' `3:3.9.0`.,39.00  '  `  '.    -

29
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DE  RECREAÇÃO  E  LAZER,  PRODUÇÃO.TEATRAL,

ENSINO     DE     ARTE     CÊNICA     E     ATIVIDADES

CULllJRA|S   E   RECREAIIVAS   QUE   ENVOLVAM
lRABALHç)   COM   GESTANIES   E   CRIANÇAS   DE
ATÉ     SEIS     ANOS.     ATENDENDO     ASSIM{     AS

NECESSIDADES           DA          SECRETÁRIA           DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TOTAL 16.8PO'00

Valor Ivlensal da Secretaria Ivlunicipal do Trab. Desenv. Social e Cidadaiiia: R$ 2.400,00 (Dois mil

e quatrocentos reais)

Valor  Totil   da  .Secretaria   Ivlúniciba[   do,' Trab.   Dese.nv.   Sooial   e   Cidadania:   R$  16.800,00

(Dezesseis mil e, oitocentos reais)..         u

0


